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RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº360 - DE 31 DE JANEIRO DE 2007. 
  

Adota medidas para fins de controle de 

abastecimento, manutenção e conservação da 

frota oficial da Secretaria e instituições 

subordinadas. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,  

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Publicar, para fins de controle e conhecimento, normas de 

abastecimento, manutenção e de informações sobre veículos da frota oficial da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP e instituições 

subordinadas. 

Art. 2º. A SEJUSP e todas as instituições subordinadas deverão 

providenciar o preenchimento do formulário constante do ANEXO I, com dados 

referentes ao abastecimento e manutenção das viaturas de sua respectiva frota. 

Alínea “a” – O ANEXO I será publicado no sitio www.sejusp.gov.br e 

deverá ser enviado mensalmente, através dos canais hierárquicos, à Superintendência de 

Apoio Administrativo e Operacional / SEJUSP, mantendo uma via em arquivo 

atualizado em cada unidade. 

Art. 3º. As instituições subordinadas enviarão, através dos canais 

hierárquicos, à Superintendência de Apoio Administrativo e Operacional / SEJUSP a 

relação dos veículos que não tem mais utilização para o serviço público estadual em 

decorrência de ociosidade, obsoletismo, antieconomicidade ou irrecuperabilidade; 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

  

Campo Grande/MS, 31de janeiro de 2007.  

  

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

  

ANEXO I - RELATÓRIO DE CONSUMO/COMBUSTÍVEL - PERÍODO: 

 
VIATURA/PREFIXO DATA KM LITROS MÉDIA 

MODELO - 
PLACA – 

COMBUSTÍVEL - 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



        

        

        

        

        

        

MÉDIA   0 0,00   

  

TROCAS DE ÓLEO 

Data Descrição Quant. 

  Cód. 723 óleo de motor   

  Cód. 140 

Filtro de ar 

  

  Cód. 748 

Filtro óleo de motor 

  

  Cód. 750 

Filtro óleo 

diesel 

  

  Cód. 723 óleo de 

motor 

  

  Cód. 140 

Filtro de ar 

  

  
 


